
Governo Municipal

IPORA^
IPORA., DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 614/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ROBERTA COSTA DE

SOUZA ANDRADE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Pai^aná. no uso de suas atribuições e considerando;

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.

b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 31 de março de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Sei-vidora ROBERTA COSTA DE

SOUZA ANDRADE, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n'^ 13.105.553-6

- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 096.266.339-56, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO EPERANGA,
nomeada através da Portaria n°. 363/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março
de 2023.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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DANIELA BORTONI MONTOVANL brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 129/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de março de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:58AlD6E8

Ipora-(PR), 11 de abri! de 2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 611/2023

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA
MARQUES MENDONÇA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:E0419943

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 613/2023

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARCIA ANDREIA
BOTURA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

I - Conceder, no dia 28 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°. 349/2014, de 26
de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 31 de março de 2023, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARCIA AIVDREIA BOTURA. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.619.975-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 035.952.069-32, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ASSISTENTE
.ADMINISTRATIVA, nomeada através da Portaria n°. 163/2012 de

02 de março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de
2023.Iporã-(PR), 11 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Pubiique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador:B7D574D7 Iporâ-(PR), 11 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 612/2023

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:866A886C

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DANIELA BORTONI
MONTOVANL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 614/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROBERTA COSTA DE
SOUZA ANDRADE. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 29 de março de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CÉLIA APARECIDA
DA SILVA ROMANO. E DÁ OUTRAS

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

PROVIDENCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

1 - Conceder, no dia 31 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ROBERTA COSTA DE SOUZA ANDRADE, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 13.105.553-6 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 096.266.339-56, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada

através da Portaria n°. 363/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de
2023.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 03 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
CÉLIA APARECIDA DA SILVA ROMANO, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 5.263.420-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n°. 040.178.699-47, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININOL nomeada

através da Portaria n°. 153/2012 de 02 de março de 2012, lotada na
Secretaria Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 11 de abril de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2023.SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:AC397070

Iporã-(PR), 11 de abril de 2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 615/2023

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROBERTA COSTA DE
SOUZA ANDRADE. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador:9BB5448BPROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 617/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n° 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

I - Conceder, a partir de 03 de abril de 2023 a 05 de abril de 2023, 03
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ROBERTA COSTA DE SOUZA ANDRADE, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 13.105.553-6 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“ 096.266.339-56, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO
IPIRANGA, nomeada através da Portaria n°. 363/2014 de 26 de maio

de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 03 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 12.576.544-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:A222ABC4 Iporã-(PR), 11 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 616/2023
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